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A .., , 

A Cam~ra lhwdcipal de ~ao Jose dos Campos aprova e 
lU sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arttco lQ - A lei ng 1029 , de 20 de deze~bro de 
1963, passa a vigorar com as alteraçÕes estabelecidas por e~ta lei : 

Artigo zg - Fica revogada a expressão final do ~ 
, , #V 

tigo 30 "'dentro dos seguintes periodosu, e tera a seguinte redaçao a l,Sl 
- I tre. "a" do mesmo artigo: "A arrecadaçao sera feita sem desconto e sem 

.. A 

multa se as prestaçoes forem pagas nos meses acima mencionados, dentro 
do prazo indicado no aviso e com lO% (dez por cento) de multa se pagas 
posteriormente". 

~tigo 3Q - O artigo 68 passa a ter a seguinte r~ 

dação: ttArt . 68 - O lanç~ento baseado no salário n!nimo terá a incidêa 
A # f 

cia sobre o ultimo exerc~cio anterior11 • 

Art*go qg - Ficam excluídas das Tabelas I , II e III, 
respectivamente , os scgu~ ntes itens: "!te~ 7 - Engenheiro cn geralJitem 
17 -Construtor ou empreiteiros de obras; ite~ 5- Construtor ou empreiteJ 
ros de obras". 

Artigo 2Q - Fica instituÍda a seguinte tabela n9 Il , 
A, que integrara a rercrida lei ng 1029: 

I, IPOJ:tO DE IUDUí.?AlUAQ E PROI-~ISSÕE!2 

TABELA III - A 
Item Atividade 
l Engenheiro, arquiteto e construtor licenciado, con firma indi· 

vidual ou coletiva 
I - Com o 1.1ov1t1onto econÔnico até (J3oo.ooo,oo - i1:1posto mÍnimo 

II -
devido • . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . • • • (LilO oOOO ,OO 
~ A A 

Sobre o Dovimento econOmico que exceder a esse 
a) -por eoprcitada ou sub-empreitada •• ••• •• 
b ) - por adcinistração ou outras atividades ••• 

(cont.) 

limi te ,mais 
l !C 
2% 



teerante da lei: 

1669 

fls . 2 
lei 1135165 

;·rtí ~o 6g - Passa a ser a seguinte a TabelalV- i.n 

.L PROFISSÔES 
; 

TAB.t:.LA IV 

Estabtlecimcntos Comerciais, Industriais e Jimilares 
1) - Estabelcciccn~os Industriais e oiüilarEs 

a)- IndÚntria com produção , venJa e f~turemento 
; A I' .- ~ 

no r:unicipio - Sobre o novimento economico co i.xcrcicio anterior •••• l p 
b) - ln~Ústria con pro~ução no :~nic{pio e co~ 

fptursmcnto dns vr-ndas em outros localid:tdcs -Sobre o cusl;o da prody 
ção tronsfcridn no exGrcicio anterior ••••••••• ••••• •••• ••• •• •• •••••• z% 

l~v~ndo ocorroânia das duas incidências, o imposto , 
sern devido pelas duns , crlcula<,o separadru1onte . - , -Hoo seru considerado o custo de produçao inferior a 
50~; do vulor de venda dos !)redutos trans.feridos . 

3) - Lst:1belecmr nton conercittis e Sicilares 
A A , 

Sobre o novimento cconocico do exercício anteria 
• • • • . . • . • . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • • • • • • • • JL;t 

3) - .u<jtubf'lecir.rntos co::crciai!:.l - Po:;tos ele serviços, 
, ,1ft. • A 

vend~ do conhustiveis e ::ünilnras- Jobre o cov~nento econo!:lico do exer-
" cicio anterior o••············· ··· ···························· ··· 0,3~ , 

IPtAIQ 70 - ~sta l ei cntrora on vigor na data de 
~ . ~ , 

sua publicuçno , revogadas as di~posiçocs e~ contr~rio. 
A N , 

Pre.f~itura dn .G~tu.ncj.a de vao Jose dos Ct.mpos, 28 
da dezembro de 1964. , 

( a) Dr . Jose -~rcondcs Pereira 
Prefeito l~nic1pal 

Registrada e publicada no Departamento de Ãdminis-... 
traçuo , aos vinte e oito dir. s de dezembro <'o mil nov(.•CC:ntos e sessenta 
e quatro. 

(a) Darcy de Oliveira 
Resp. p/F~p . do Departo ~e Administração 


